
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL – Solicita
ao  Chefe  do  Poder  Execut ivo,
providências  para  a  pavimentação
asfáltica  das  ruas  do  bairro  Padre
Eterno, na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
          INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO, Chefe do
Executivo, para que sejam tomadas providências, com a maior brevidade possível, para a pavimentação
asfáltica das ruas do bairro Padre Eterno, na forma que especifica.
 
          É com grande preocupação que observamos as condições precárias das ruas do bairro Padre
Eterno.  A ausência  de pavimentação asfáltica  tem trazido diversos problemas para  os  residentes,
afetando a qualidade de vida e a mobilidade da região.
 
          Diariamente, os moradores enfrentam dificuldades, tais como:
 
          1. Condições precárias das estradas: As vias sem pavimentação asfáltica tornam-se intransitáveis
em épocas de chuva, causando alagamentos e dificultando o acesso de veículos e pedestres.
 
          2. Saúde e segurança: A poeira e a lama geradas pela falta de asfalto comprometem a saúde
respiratória  dos moradores,  especialmente crianças e idosos.  Além disso,  a  falta  de infraestrutura
adequada também dificulta o acesso dos serviços de emergência em caso de necessidade.
 
          3. Valorização imobiliária: A carência de pavimentação afeta negativamente a valorização dos
imóveis no bairro, prejudicando os proprietários e dificultando novos investimentos na região.
 
          Diante  dessas  questões,  requer  que  sejam  tomadas  as  providências  necessárias  para  a
pavimentação asfáltica das ruas do Bairro Padre Eterno. Acreditamos que essa melhoria será benéfica
não  apenas  para  os  moradores,  mas  também  para  o  desenvolvimento  e  o  progresso  de  toda  a
comunidade.
 
          Por fim, reforçamos a importância de considerar esta solicitação, tendo em vista os benefícios de
longo prazo que a pavimentação asfáltica trará ao Bairro Padre Eterno.
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Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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